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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Suprima-se o Art. 19º  da Lei 11.952/09, com a redação dada pelo art. 4° da Medida 
Provisória nº 759, de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

O prazo de renegociação já foi dado pela Lei 11.952, para três anos a fim de 
obter a regularização. Não há sentido em estender ainda mais o prazo para cinco 
anos, como fez a Medida Provisória. Tanto, por um lado, indicar uma espécie de 
anistia que gerará insegurança jurídica em relação a possibilidade de novas dilatações 
de prazos ad infinitum, quanto, por outro lado, já existirem processos de retomadas 
de áreas e cumprimentos de cláusulas pelo governo federal que serão prejudicadas 
com esse novo prazo, especialmente, gerando impactos negativos na proteção do 
patrimônio público. 
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